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	PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 026/2011  DE 12  DE  SETEMBRO 

DE 2011.




AUTORIA: Vereador AMANTINO BAIOTO

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA CAMPONOVENSE À SENHORA JOSEFINA BERLANDA PERIN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente  da  Câmara Municipal  de  Campo  Novo do Parecis, Estado  de  Mato    Grosso,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:



Art. 1º. Fica concedido o  título  de  Cidadã Honorária Camponovense à Senhora JOSEFINA BERLANDA PERIN.
Art. 2º. A outorga da honraria dar-se-á em data e horário a ser posteriormente marcados. 

Art. 3º. A Mesa da Câmara Municipal providenciará a confecção da honraria de que trata o presente Decreto Legislativo, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de setembro de 2011.


                
                 Ver. AMANTINO BAIOTO
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JUSTIFICATIVA
      Josefina Berlanda Perin é natural Campos Novos/SC, nascida em 29.12.1962. Filha de Avelino Berlanda (in memoriam) e Inês Recabo Berlanda. Casada com Severino José Perin e mãe de Ronaldo José Perin e Rodolfo André Perin.

                                                      Josefina Berlanda Perin fixou residência no então distrito de Campo Novo em 1987 e em 1988 ingressou no serviço público trabalhando na Subprefeitura e após a emancipação do Município seguiu trabalhando na Prefeitura. Foi um das primeiras contratadas no setor de tributos e cadastros do nosso Município, cargo que exerce até os dias de hoje.

